
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO CONSENSUAL

CONTRATO Nº: 001/2025
PROCESSO Nº: 001/2025
MODALIDADE:  Inexigibilidade  de  Licitação  –
Assessoria  Jurídica
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores
de Bom Jesus/RN – CNPJ: 09.428.392/0001-69
CONTRATADA: MARIZ, BEZERRA & AZEVEDO –
ADVOGADOS – CNPJ: 25.116.916/0001-31.
VIGÊNCIA DO DISTRATO: A partir de 31/05/2025.
OBJETO  ORIGINAL:  Prestação  de  serviços  de
assessoria  e  consultoria  jurídica  à  Câmara
Municipal  de  Bom  Jesus/RN.
JUSTIFICATIVA DA RESCISÃO: Rescisão amigável
e consensual, por conveniência administrativa, nos
termos do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021,
não havendo pendências entre as partes.

 
          Bom Jesus/RN, 23 de maio de 2025.
 
 
         Raphael Melo Ferreira de Oliveira
         Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
         Bom Jesus/RN
         Contratante
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